
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Sinalização  do  quebra  mola  na  Avenida
Senador Jonas Pinheiro Bairro Jardim Aroeira,
em frente a Escola Estadual Diva Hugney de
Siqueira
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Apresentamos  INDICAÇÃO  ao  Prefeito  Municipal  de  Cuiabá,  para  que  seja  providenciada  a
sinalização do quebra mola na Avenida Senador Jonas Pinheiro do Bairro Jardim Aroeira, em frente a
Escola Estadual Diva Hugney de Siqueira. 

  
JUSTIFICATIVA 

Este vereador foi procurado por munícipes do bairro em questão, para solicitar esse serviço, pois trata
de uma da avenida principal do Bairro. E a Falta de Sinalização traz risco aos alunos da escola,
podendo futuramente acontecer acidentes graves por falta de sinalização. Administração Municipal,
comprometida  com  os  interesses  dos  cidadãos  deste  município,  viabilizará  de  maneira  que  a
comunidade não sofra mais prejuízos.       
 Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
                  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de março de 2023.

 
 
 

Demilson Nogueira (Câmara Digital) - PROGRESSISTAS
 

 Vereador(a)
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